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CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 057/2O23FOR-FMS
DrspENsA oe uaraçÃo No 029/2023FMsDt

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO
MUNtctpAL or seúoe DE souro soÁREs E Á
EMPRESA OLIVEIRA E SÁA'7OS LTDÁ,

Nesta data, o FIINDO MUNICIPAL Oe SeÚOe Oe SOUTO SOARES, Estado da Bahia. inscrito no
CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, sob o n". 1 0.367.025/0001 -81 . localizado à
Avenida José Sampaio, no 08, 10 Andar, Centro, SoaÍo Soares-Ba, nesre ato representado pelo
Secretário Municipal de Saúde, o senhor VAGNO SOUSÁ DE OLIVÉIRA, brasileiro, inscrito tlo
CPF - Cadastro de Pessoas Fisicas sob o n" 000.536.475-21 e portador do RG n' 38. í93.496 SSP-
SP, resldenÍe e domíciliado na Rua 07 de Setembro, 92, Centro, nesta Cidade. doravante
denominado CONTRATANTE. e do outro lado a Empresa OLIVEIRA E SATVfOS LTDA, inscrita no
CNPJ sob n" 04.570.113/0001-83, com sede na Avenida SanÍos Lopes, 438, Comércio, Centro,
lrecê-BA, CEP: 44.900-000, doravante denominado CONTRATADA onde o CONTRATAN
utilizando suas prenogativas /egars, fundamentada no aftigo 24, ll, da Lei 8.666 de 21 de junho de
1993, e alterações posteriores, firmam o presente INSTRUMENTO CONTRATUAL de
Fornecimento, nos Íermos a seguir aduzidos.

CLÁUSULA I- DO OBJETIVO E REGIME DE EXECUçÃO:

Constitui objeto deste contrato o fornecimento de Detector Fetal com transdutor de alta
sensibilidade para supir demandas das UBS Joel Mendes no povoado de Pocinho e UBS José
Francisco de Medeiros no Distrito de Cisterna, conforme necessidade da Secretaria Municipal de
Saúde, desÍe Município.

CLAUSULA II - DO VALOR E CONDIçOES DE PAGAMENTO:

Para cumprimento do que trata a CLAUSTJLA l, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, o
valor global R$ 3.255,58 (três mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e oito
centavos), conforme planilh a abaixo:

VL UNIT VL TOTAL
R$ 1.627.79 R$ 3 255.58

R$ 3.255,58

CLÁUSULA III - DO PERIODO DE VIGENCIA:

O presente contrato se inicia na data de sua assinatura e expira-se no dia 30/06/2023. término do
fornecimento, findo este prazo as partes não terão nenhuma obrigação uma para com a outra. salvo
pagamentos que poruentura estejam em atraso.

9LASULA tV- DO CRÉD|TO ORçAMENTÁRIO:

ITEM DESCRTÇAO UND'QUANT
02UNDDetector fetal com transdutor de alta

sensibilidade, alto4alante de alta
peiormance, botão liga/desliga, controle de
volume e desligamento automático, tela de
LCD para visualização numérica do
batimento cardíaco fetal, visor 3,2" (65 x
50mm).
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O presente contrato será rescindido na oconência das hrpóreses previstas em especial nos Aftigos
77 e 78, bem como a qualquer dispositivo da Lei n' 8.666/93 e suas posteriores a/Íerações e, ainda
nos segulhÍes casos.

§ 1' - lnadimplência de qualquer cláusula ou condição deste contrato, por infração de uma das
paftes, quando notificado por escrito pela parte não infratora e não atendida no prazo de 30 (trinta)
dias;

§ 2' - Transferência das obigações aqui contratadas, parc,ais ou totalmente, a terceiros, sem a
expressa autoização e concordância de ambas as paftes, por escrito;

§ 3' - Por qualquer uma das paftes, através de aviso prévio por escrito com antecedência mínima
de 60 ísessenÍa) dias;

CLAUSULAVI_ DO REAJUSTE E ADITAMÉNTO:
O presente contrato poderá ser reajusÍado deste que ocorra fator econômico que afete o equilíbrio
econômico do mesmo, sendo tal reajuste no limite do índice inflacionário oficial. divulgado pelo
Governo Federal, mediante a celebração de Termo Aditivo.

CLAUSULA VII _ DAS PENALIDADES:

O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93 a qual as parÍes se sujeitam para resolução dos
casos ern gue este instrumento for omisso, aplicando as penalidades prev,SÍas nos Attigos 86 a 88,
da mencionada Lei, que as parÍes declaram ter pleno conhecimento do teor e ainda.
t- Advedência escrita, quando se tratar de infração leve, aiuízo da CONTRATANTE:
ll - Multa diária equivalente a 2% (dois por cento) do valor global do contrato;
//, - Suspensã o temporária de pafticipação em licitação e impedimento de contratar com
Administração Pública Municipal, por até 02 (dois) anos.

,LAUSULA Vilt - DA WNCUAçÃO AO PROCESSO LIC|TATORIO:

Faz paie integrante e complementar deste contrato o Processo de D/SPENSÁ de Licitação n"
029/2023FMSD| ao termo contratual.

CLAUSULA IX_ DA ALTERAçÃO DO CONÍRATO:

O presente termo poderá ser alterado de comum acordo, mediante a celebração de termo aditivo

CLAUSULAX- DA GESTÃO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO:

As despesas de conentes da execução deste contrato conerão por conta da seguinte dotação:

Unidade Orçamentária: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde.
Prqeto/ Atividade: 2035 - Manutenção das Unidades Básicas de Saúde.

Elemento de Despesa; 44.90.52.00.0000 - Equipamentos e Material Permanente.
Fonte: 1500
Fonte: 1600

CLÁUSULA V - DA RESCISÃO:
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A prestação de servlços deste contrato será fiscalizada pela servidora Ângeta Lelis de Otiveia
Baneto, matrícula de no 581, nomeada como Fiscal de Contratos do Fundo Municipal de Saúde.
deste Município, para exercer a funçáo de acordo com a regulamentação, conforme Decretos/GP
N" 455 e 456, ambos publicados em 25 de maio de 2023 no Diáio Oficial do Município. A gestáo do
contrato fica sob a responsabilidade do servidor Rodrigo Vieia Andrade, inscrito no CPF de n.o
035.303.54í97, portador da Matrícula de n." 571, para exercer as atribuições de Gestor de
Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o 172.
publicado em 26 de Agosto de 2021 e Decreto Municipal n" 173, publicado em 27 de Agosto de
2021 no Diário Oficial do Município.

CLAUSULA XI - DO FORO:

Fica eleito o Foro desta Comarca de Souto Soares para diimir eventuais duvidas deconentes da
execução deste contrato.

Ás parÍes contratantes obrigam-se por si e por sêus sucessores, a qualquer título. cumprir o
presente contrato. E, por estarem justos e contratados, ass,ham o presente instrumento em 03(três)
vias de igual teor, o representante da CONTRATANTE e o CONTRATADO juntamente com as
testemunhas, abaixo e a tudo presentes, para que se produzam os efeÍos /egals

SouÍo Soares - BA, 30 de Maio de 2023.

/o*t* Alb üd)
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GES
CONTRATA

OLIVEIRA
M. DE SAUDE

OLIVEIRA E SANTOS LTDA
CNPJ : 04.570.1 1 3/@01 -83
CONTRATADA
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EXTRATO DE CONTRATO
FUNoo MUNtctpaL DE saúDE DE souro soaRES

CNPJ/llF: I 0.367'025/0001{1

PÍocesso de Dispensa de Licitação n'029/2023FMSDl
Contratante: Município de Souto Soares - Estado da Bahia.

Objeto: Fomecimenio de DetectoÍ Fetal com transdutoÍ de alta sensibilidade para supÍir demandas

da; uBs Joel Mendês no povoado de pocinho e UBS José FÍancisco de Medeiros no Distrito de

CisteÍna, conforme necessidade da Secretâria Municipal de SaÚde, deste MunicÍpio.

Contratado: OLIVEIRA E SANTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob no 04.570 'l13/000'1-83, com sede na

Avenida Santos Lopes, 438, Comércio, Centro, lrec+BA, CEP: 44.90G000
Valor Global: RS i.2S5,56 (três mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e oito centavos).

Embasamento Legal:Arl.24, inciso ll, da Lei n." 8.666/93 e suas po§teriores alteraçóes'

Homologação/RatiÍica ÇÂo: 30 I OS I 2023.

Contrato N" 0572023FOR-FMS - Processo de Dispensa de LicitaÉo no 029/2023FMSDl

Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Souto Soares- Bahia.

Objeto: Fornecimento de óetector Fetal com transdutoÍ de alta sensibilidade para suprir demandas

áaÉ uaS.,oet Mendes no povoado de Pocinho e UBS José Francisco de Medeiros no DislÍito de

Cisterna, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, deste Município'

aontrâtado: OLIVEIRA E SANTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n' 04.570.1'13/0001.83, com §ede na

Avenida Santos Lopes, 438, Comérdo, Centro' lrecê-BA, CEP: 44.900-000

vJor clouat: n$ i.253,58 (três mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e oito centavos).

Embasamanto Legal:Art.24, inciso ll, daLei n.'8.666/93 e suas posteriores alterações'

Unidade Orçamentárja: 02.05.02 - Fundo Municipal de SaÚde.

Projeto/ Atividade: 2035 - Manutençáo das Unidades Bá§icas de Saúde.

Elemento de Despesa: 44.90.52 00.0000 - Equipamentos e Material Permanentê'

Fonte: 1500
Fonte: 1600
Prazo de Vigência: 3010512023 a3OlO6nO23.

Eutacio Vieira Viana I 0 I Centro I SoutoRua

www.soulosoares.ba.
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